
MUNICÍPIO DE LAMIM - MINAS GERAIS ANO V – EDIÇÃO N.: 0535

Diário Oficial do Município
Lamim, 06 de fevereiro de 2026

SUMÁRIO

1 - ATOS DO PODER EXECUTIVO.............................................1

1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO....................1

1.1.1 - ABERTURA DE CADASTRAMENTO..............................................1

1.1.2 - PROCESSO N° 016/2026.....................................................................1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DE CADASTRAMENTO

A Prefeitura Municipal de Lamim/MG e Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Lamim/MG torna
pública a abertura do cadastramento, conforme detalhamento abaixo:

Objeto: Concessão de auxílio financeiro aos Blocos de Rua criados ou
constituídos que irão desfilar no Carnaval de Lamim, no período de 14
a 17 de fevereiro de 2026.

 

Tipo: CADASTRAMENTO

 

Prazo de inscrição: Da data de publicação deste edital até às 15h do
dia 30/01/2026.

Informações E ESCLARECIMENTOS: Deverão ser solicitados
exclusivamente pelo e-mail

A Legislação e seus anexos estão disponíveis no Portal da Prefeitura
Municipal de Lamim – prefeitura@lamim.mg.gov.br

Lamim, 23 de janeiro de 2026.

Waldiney de Souza Campos

Prefeito Municipal

 

Anadea Maria Arruda Silva Firmino

Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

PROCESSO N° 016/2026

Processo n° 016/2026
Inexigibilidade n° 010/2026
Objeto: Contratação, por inexigibilidade de licitação, da banda Kebre
Desce, por meio Rúbia Biagiole de Pula
Marques, para apresentação musical ao vivo durante as festividades do
Carnaval 2026, a ser realizada no dia 15 de
fevereiro de 2026, em evento promovido pela Município, com duração
estimada de 2 horas.
Ratificação
RATIFICAÇÃO
54.231.730 RUBIA BIAGIOLE DE PAULA MARQUES – CNPJ:
54.231.730/0001-22
Valor Total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
LAMIM, 28 de Janeiro de 2026.
WALDINEY DE SOUZA CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.
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